
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N'2464 .DE30DE NOVEMBRO DE 202'I

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do MunicÍpio de
Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Artigo 10. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância

de R$ 60.667,42 (sessenta mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos)

distribuido as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 60.667,42

01 22 01 DIREToRIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 gso2 2502 oooo MANUTENÇÃo
3,1,90,13,00 OBRIGAÇÓES
O,I TESOURO
11O.OO GERAL

019 oos SERVIçOS DE ADMINISTRAÇÀO
PATRONAIS

RS 13.975.40
FR: 0.01.11G110.000

R$ 3.000,00
FR: 0.01 .510-510.000

01 24 01 FUNDo MUNctpAL DE AsslsrÊNclA soclAL
oB 244 9so4 2so4 oooo GESTÁo Do SETOR DE pROt\,rOÇÃo soclAL
3.3.90.46.00 AUXlLlo ALIMENTAÇÃo
01 TESOURO
51o.oo ASSlsrÊNcA soclAL - GERÂL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TESOURO MUNICIPAL
ro eót gsog zsoa oooo MANUTENÇÃo Do FUNoo MUNICIPAL DE SAÚDE

3.i.go.i3.oo oBRIGAÇÓES PATRoNAIS
01 TESOURO
31o.oo sAúoE - GERAL

MERENDA ESCOLAR
12 306 9510 2510 0000
3.1.90.11.00
01
110.00

01 25 0'l
095

IUANUTENçÃO OA MERENOA ESCOLAR
VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXÂS-PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

R$ 572.29
FRr 0.01.1'1G110.000

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente

de:

Anulação ( - )

01 22 0'l
o22

R$ 60.667,42

AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE
TESOURO
GERAL

DIREToRIA DE ADMINISTRAçÃO
u ízi ssoz 2so2 oooo IÍANUTENÇÀo Dos sERVIÇos DE ADMINISTRAÇÃo R$ 13.975,40

FR: 0.01.1'1G110.0003.3.90.18.00
01
110.00

RS 43.1í9.73
FR: 0.01 .310-310.000

051

01 26 01
120

Rua Vererdor Juvenal Leme Mourão, n' 770 - certro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000



Estâdo de Sáo Paulo

01 24 01 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 9504 2504 0000 GESTÃO DO SETOR DE PRO|\4OÇAO SOCTAL
3.1.90,11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVL
01 TESOURO
51O.OO ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . TESOURO i,íUNICIPAL
í0 30í 9508 2508 0OOO MANUTENÇÃO DO FUNDO iirUNrCrPAL DE SAÚDE
3.3.90.46.00 AUXTLTO ALMENTAÇAO
01 TESOURO
3íO.OO SAÚDE - GERAL

045 R$ 3.000,00
FRi 0.01 .510-510.000

R$ 43.119,73
FR: 0.0í.3í 0-310.000

RS 572,29
FR: 0.01.íí0-110.000

0í 25 01
103

123 MANUTENÇÃO DA I\,lERENDA ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

Artigo 30. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 30 de novembro de 2021.

MERENDA ESCOLAR
í2 306 9510 2510 0000
3.3.90.30.00
01
110.00

Ln'l^
Reg
Con

CAR DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

istrado e publica no iário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
o.

na Leitê França
Dir. Depto Juríd
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